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cÂuana Mu,.lrcrpÁr DE cArANEMA

PROTOCOLO: 000001090/2025

Referência : lndicaçâo 1 221 2025
Autor: Serginho

E*tlH"'JflTr"Til:ilJf;.9e um Ponto de ônibus Escorar coberto e sesuro, na

oÍ' 870r2025rcApRE encaminhando resposta sobre a rndicaç ão 12212025. A proposição
seguê agora para o arquivo da câmara Municipar, sendo assim, dou os autos por concruÍdo,
razão pela quar, nos termos do artigo 75 do Regimento Interno da câmara Municipar,
promovo o arquivamento do presente.
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Capanemp, L6/LZ1ZO25.
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PAULo. DE uma GõnlÀr_Ves
Técnico Legislativo

CERTIDÃO DE AROUIVAMENTO

Matrícula no 20

Cámarâ Munlc paldg Cabânelrrá - pR
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